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Lei nº 1448, de 16 de fevereiro de 2018.

Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 44.540,00 PARA as festividades de aniversário do município, e dá outras providências.

Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 38.540(trinta e oito mil, quinhentos e quarenta reais) para a realização das festividades de aniversário do Município de Westfália, a realizar-se nos dias 23 e 24 de março de 2018, conforme programação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura Turismo, Desporto e Lazer. 



Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear despesas do Baile de Escolha das Soberanas a realizar-se no dia 23 de março no Esporte Clube Palmeiras de Linha Paissandu, Jogos Germânicos no dia 24 de março à tarde e Festival de Danças Folclóricas no 24 de março à noite na sede do Flamengo. As despesas incluem pagamento de orquestra, fotografias, filmagens, faixas, divulgação, decoração entre outras despesas inerentes à realização do evento.


Parágrafo Único: Fica o Poder executivo autorizado a reembolsar o valor de até 6.000,00(seis mil reais) ou de 500,00(quinhentos reais) individualmente a cada candidata a soberana do Município para custear despesas de locação ou aquisição de traje e maquiagem.


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

                      04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo  e Desporto


 02 – Cultura, Turismo e Desporto

            13.392.0054.2016 Eventos Comemorativos e Culturais


 3.3.90.36.00.000000 outros serviços de terceiros PJ(73)


Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de fevereiro de 2018.






Otávio Landmeier
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